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l&Z. GOVERNO OO ESÍAOO

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE NO 17112023.

INTERESSADo: ENEVA S. A.

ENDEREço PARA coRRESpoNDÊNctA: Praia de Botafogo, 501, Torre Corcovado, sala 4048,
Botafogo. Rio de Janeiro.

CNPJ/CPF: 04.423.56710012-84 lNScRtçÃO ESTADUAL:

FoNE: (021) 99643-6880 PRocEsso N":1716212023-39

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE; Rodovia AM-363 (ME), KM 11 (Estrada de Silves). Silves/AM.

DESCRIçÃO OA AÍIVIDADE: Resgate, salvamênto, transporte e dêstinaçáo de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados seráo destinados à Clínica Veterinária
Med Pet Saúde Animal - com sede no município de Manaus/AM, localizada no endereço
Avenida Castelo Bianco 1403, Cachoeirinha (Carta de Aceite - Fl. 316 dos autos) e
informados no relatório de resgate em até 30 dias após o final da suprêssão vegetal. Animais
saudáveis serão soltos em área de mata adjacente ao empreendimento- Durante o processo
de supressão não será permitida a destinaçáo de animals capturados para Centros de
Triagem dê Animais Silvestres, Zoológicos ou ainda outras lnstituições.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO CPF/CNPJ

Thaís Melo Benchimol Bióloga 1í9.96í/06-D 020 889 092-06

Ralph Pinheiro Serrão Auxiliar de campo

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambáo.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇAO: í2 meses a partir da data de emissão.

litanaus-am, 0 3

Rosa Mari ra Geissler Juliano Marcos nte de Souza
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ATENÇÃO:
. Esta Autorizrçío é composta de 07 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimeotosujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normi§.
. O uso inegular destâ Autorizâçlo implica na sua cassação, bem como nas sanções pr€vistas na legislaçãol. Esta Àütorizaçilo não contém emendas ou rásuras;
. Esta Autoriz{ção deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

www ipaam.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamâm
facebook. com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(gz) 21234721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, cEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'I7I/202]

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/t/ansporte/soltura de espécies em área particular
sem ô consentimento do proprietiário; captura/coleta/transporte/soltura de espécies em
unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando
acômpanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar duÍante o perÍodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando â quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresênta no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Durante o processo de supressiio ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores
cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocoÍrerem no
local de acordo com o art. 70 da Resolução CONAMA 346 de 2004.
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